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PROJETO DE LEI Nº 62/2023, de 23 de agosto de 2023. 

 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de 

interesse social do Curso Alcance no 

âmbito do Município de Barbalha/CE. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA, Estado de Ceará, aprova e o 

Prefeito Municipal sanciona e publica a seguinte Lei, na forma do Art. 93, inciso I, Art. 

101 e Art. 190 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Barbalha e Art. 50 e 

seguintes, da Lei Orgânica Municipal: 

 

Art. 1º - Fica reconhecido como de interesse social o curso preparatório para o 

ENEM e vestibulares do Programa Alcance no âmbito do Município de Barbalha/CE; 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Luiz Filgueira Sampaio, Plenário 13 de Junho,  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha 

em 23 de agosto de 2023. 

 

 

Odair José de Matos 

Vereador 

Autor 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 A Educação é um direito de todos e dever do Estado, assim preceitua a Carta 

Magna de 1988, nesse sentido é de extrema importância o reconhecimento como de 

interesse social o curso do Programa Alcance que acontece em Barbalha todos os sábados 

pela manhã, atualmente no auditório da Faculdade de Medicina da UFCA. 

 O Programa Alcance é uma ação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

voltada para duas linhas de atuação: aprovação no Enem e outros vestibulares e 

qualificação profissional por meio da oferta de cursos preparatórios e profissionalizantes 

gratuitos para oportunizar ao jovem cearense o ingresso no ensino superior e no mundo 

do trabalho. 
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